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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Diretora da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Catanduva encaminhou a este Conselho o Relatório do Concurso Vestibu-

lar do 2º semestre de 1978, em cumprimento ao disposto no art. 3º da 

Portaria CEE nº 05/76, que trata da fiscalização dos Concursos Vesti-

bulares nos Estabelecimentos Isolados de Ensino Superior Municipais. 

Em tempo hábil, a direção da Faculdade enviara, por ofício, o 

edital desse concurso, realizado em 24, 25, 26 e 27 de julho próximo 

passado, para o preenchimento de 90 (noventa) vagas do Curso de Estu-

dos Sociais (habilitação em Educação moral e Cívica - 1º grau) e 22 

(vinte e duas) vagas do Curso de Pedagogia (licenciatura plena). 

1. FUNDAMENTAÇÃO: 

Após a entrega do relatório, a Assistência Técnica solicitou, em 

11 de outubro de 1978, complementação da documentação. Em 31 do mes-

mo mês, a diligência foi cumprida, mediante envio das seguintes peças: 

a) cópia da ata do Concurso Vestibular com classificação e avaliação 

dos candidatos em cada prova; b) cópias das provas realizadas; c) in-

dicação dos temas propostos para a redação em Língua Portuguesa. 

Inscreveram-se e foram classificados 22 alunos para o Curso 

do Pedagogia e 4 alunos para o Curso de Estudos Sociais. 

Note-se que apenas um aluno, matriculado em Estudos Sociais, 

fez supletivo em nível de segundo grau. 

As provas foram planejadas e executadas de acordo com a lei 

e o edital. Não obedeceram, porém, à melhor técnica no que se refere 

à construção dos testes objetivos. Assim, a título meramente exempli-

ficativo, verifica-se que houve abuso da alternativa "nenhuma das an-

teriores". Essa opção quase sempre contradiz o suporte ou não o com-

pleta gramaticalmente, o que pode induzir o examinando a eliminá-la, 

além disso, no item do múltipla escolha, pede-se o melhor resposta e 

não a resposta absolutamente certa. Só uma das alternativas é "nenhu-

ma das antorioros" e caso nenhuma das outras três seja exaustiva e 
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plenamente correta, o candidato ser induzido a escolher nenhuma das 

anteriores". Um especialista em Tecnologia dos testes poderia ter 

melhorado a qualidade dos itens, se bem que, no caso, não tenha ha-

vido maior prejuízo porque havia vagas para todos os candidatos. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se o Relatório do Concurso Vestibular (2º período 1978) 

do Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Catanduva, sem pre-

juízo de verificações que se fizerem necessárias. 

São Paulo, 27 de dezembro de 1978 

Cons. Renato Alberto T. Di Dio - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Celso Volpe, Dalva Assumpção 

Soutto Mayor, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Henrique 

Gamba, Luiz Ferreira Martins, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Rena-

to Alberto T. Di Dio. xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxx. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 2 4 / 0 1 / 7 9 

Cons. Henrique Gamba - Presidente 


